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U'TADO DO PIA·u• 

~RA M'UN.1a•Al.O~--Ul$CORJIIUA 

Av. Prof. AmlDr.tJo dia P,.._ da OMta Lima NW26:l .. C.nb'o 

IE,,,malli oots nteb:RIDMtl sem _ _,.... __ ~ .. -·-.. 
~•dct'~Plaqa1M3114a.. f~c ~Ambeatlk 

PORTARIA N"~/2018 

"Prolbe cr,ifego de velculos ,:,,aomocort:s m:,s 
praia,, do Munlclplo de Ll;Lr Correia e dá outras 
provldlncias. ·· 

O Socrctário Municipal de Ob=, Transportes e Scrnços Urt>an.os, através 
do Depunru:ncnto de TnlnSporte e Trlinsito, conjuntmncnlc com o a Secretaria de 
finanças Planejamenw, Orçamento e Meio Ambiente, atra~ da GeRncia de Meio 
au,bic,:,tc, no u,;c;, de,~ amb1>ic;Oes lesai.s, em con.fonnidade com o artigo 61 da Lei 
Orgffnica Municipal, 

Con.::11idir.ra.ndo a ncoc:s.sidadc de on::lcnamcnto do b'fin:s;ito de veículos automotor'C:$ nas 
praias do Município de Lu:is Correia, bem como a segurança de seus frcqucnmd.orcs e 
manur.enç30 da q~dade ambiental. 

Cou.sldera:odo que a segumnça no trãn,nto é wn direito de tQd~ e dcv= dos órgllo$ e 
entidades intcgnmlcs do Sistcm.a Nnci.ooal de T mnsito, a cslc,; cobcndo, no õtmhito de 
sua., co.mpclênc.iWJ., udolnrem m. m .édidns de:sli..nitdàs tl n:sscgucú--lu,: 

Co.D.8idci:ra.ndo que o:s órgãos e cotidnd.cs de trãmrito pertc.nceot.es no Si:ste:mo. },l'ocio.naJ 
de Tmnsito dmilo prioridilde em SúM ~ A defeM da vida, nelã iru:lufda a prcserv çào 
da saudc e do meio ambiente; 

Coosidcn111.do que são ~s adm:í.nistn>tivoo do~ Municlpioo, executar e :fe:zcr cwnprir 
em ãmbl!o municipal. a Política acior:uu e E.'Jladual de Meio Am.bicntc e demais 
politiCB..$ uncionais e estaduais rcJncionn.das à proteção do meio iunbiente,. ilsSÍm éOIJ:iO 
definir cspnçoo teni.1oriws e seus oompon.entes il Sét'elD e,specij>btoente protegidos; 

Consl.derando que o tl'imsito <!e .veícul.os = área de praia constitui atividade nltmncntc 
nociva ao meio ambiente, gerando gruvcs dnnos. como supressllo de vegetuçllo,, 
atropelamento de onlmúi.s, desúulçao de habitat <!e diveT$3S e,péeie:i,. con1aminaçllo dos 
R"CWSOS natu.raãs po!" me;i,;, dr óia;ls; e aombu5tfvri,;.. eotre outrQs; 

~ ....., ~ paiao< dQ li)~ dr ._...,, Q,m,,ia ~ i"mponaoi:,,,s ~ . de 

nidil,caçllio dr --- - e qac .,.,......__ .,.. tmbalhlls dr 
M w e e · CàiiSiCi, , . ....,.. llí!!lail -L.ffh ◄ .,. q.:- o ldia5ilo dc ~ DC5l&S ál'CIIS 

CoDSldenuado a importãncia do cumprimento <le metas de ag,:nda,J am.bicotais commm, 
cntn: o poder público, as fo,vas policiais e o lnstiw.lO T&r10rUaas do Delta. ~ com a 
inu:rvCDKD<:ia do Minisu!rio Público Fcdcnal e do Ministmo Públi<,o Emtd""1; 

~ .. o dispoc,;tO na Lei n• 9 .S03, de 23 de setembro de 1997, que i.mititui o 
Código dr Tl"Ansito BnsiJciJ'o - cm. e .suas altcmçl!c,i, bcn coino Decretos do 
Pn:sidc:nlc da Rq:,6bliea. Resoluções do Comclho Nacional de Tnlnsi.to - CONTRAN e 
~ dQ Oqwlai.twe.nt.,. N~ de ~t,;, do &lado do Piauí - DENA TRAN/PI; 

~ Q ~ ll'l Lm• n" «>.931!1. d,: 31 de "SP"ID de 1981 , que dispõe sohn: ó. 
Politic,a Nai:iooal do Meio ABlhic:m,: - PNMA. e,....,,. w~ bem CóIDO Decretos do 
~d<!n~ da Repé.blica, ~l~ d,;, Conselho NacionaJ de Meio Anlhicntc -
CONAMA e o disposto na Lei 9.605, de 12 de Fevereiro de 1998. que dispões sob.a:"" 
sanções pc,mi8 e ~vas de eondums lesivos ao melo ambiente, bem como 
Dec:retos do Presi.dente da Repúb.lica. Resol~ do Consclbo EstadWll de Meio 
Ambiente - CONSEMA -Pl e a. Lei Municipal N" 700, DE 30 DE JUNHO DE 2010 , 
que Dispõe sobre o Cód.lao Ambiental do municlp"o de Lub Correill e dá oun:a,, 
providencias; 

Art. 1 • Proibir o trafego de veiculas automotores nas praias de Luís Cor:rcia/PI, 
excet...ando-:sc desta vedação os veículos auto.motores que prestem. serviços pt'ibl" cos \ais 
OO:l'JJ<> O$ utili~, CID a.tivi.dadc,. CQtid.ie.nras de lllD,pczn e coleta de lixo, co.nsc:[Vação 
das panas, patrulhas policlnis, corpo de ho1nhciros, ~ de transito., 
ambulllnci.as, bem com.o os veículos de Jn.Ol'&dores e l)C'Oprietários de estab<?Jc,cir,ru:ntos 
comerciu na fnixa de pmia da An::a litonlnca que comprovadnmcnlc DIio puden:m 
~ SUlíS resid!Dcias/estnbclccimcnlos por ouva. vía. 

§ )• A'J áreas de pr,;,ibiçl(> e ,.,. li.mas de pc"IDissllo da circulaçllo de vc!culrno 
áUIOowton:s - devi.dmnente ~ioolizru'IM pelá Sccre.tiilia Municipal de O'b1'as.. 
Transpones e Serviço Urbanos, através cio Depanameoto de. Tl'aospone e Tr!lnsito e 
pela $ccrctaria de Finança.", Planejamento, OTçamcnto e Meio Alnbicnn,, atrav<!a da. 
Ocn:nc:ia de Meio Ambiente, 

§ 2• Fica c:stabc:lccidn a velocidade: linütc de 40 (qWl.l"CDID) Km/h nu Ú<Cà8 de e~ 
de veículos a.utomok>tes. 

Art. 2" A 5,ec.-,rtatia Muuicipa.1 de Ot,n,,;. ~rtc,J e Scrvi,;:os O rbano:., através do 
DcpGzt;unento de Tmmporte e Tnlmrito l:éalizatá no pte.z.o cJc 30 (ui.o.la) dies a penit da. 
publicaçlo dessa Portaria. o cadastramento dos moradores e proprieblrios de 
estabelecimentos comcrclais da faixa dic praia que çOJnprovadtonentc nllo pos;ruirc:m, 
outra vía de ncessa às suas rcsidenciúS/estabelccimeotos. 

Art. 3° Para obteaçllo da ~cial. selo de id-tificaçllo que forncccrá. o a,c.c,sso li. faixa 
de pnu,íl, o i.ntétess.do dev.:d liprd<mW- a documenu.,;ão abe.lxo refê;feOCiada, mediania 
requerimeoto &.'!-'Ji.nado J)l'lo proprimãrio/locaJári.o da rcsidencia/estDbclccimcnto 
comercial junto li. Sccrctnrin Munkipo.l de Obras, Tmnspon.cs e Serviços Urbanos,, nos 
dias 1lteis. <!ãS 8h b 13b: 

a) Momdom.,;: da l;àixa de p,:aia: 

I - Cópi°" dos documentos de identificação (CPF e RO); 

TI - Pílr& proprietll.r:ios de vcl.culos amomotorcs - cópias dos CRL V dos vc,lculos; 

Jll - Cl.\'pias das Cartei.ras Nacionais de Hó.hiliblçllo - CNH de todo.o os moradores. 
proprictmios de vefculos automores e de eus :respectivos condutores; 

IV - Comprovante de rcsidllncia atualizado (água, 11.1% ou tclcfon<! fixo); 

V • Conlró.to de lóeàçãO (se for o caso}: 

VI - Croqul. de loealizuçiio do im6vc1. 

b) Proprietúi.m de Estabelecimento, Co,;w,cciais: 

1 - AlViuil. de LoéàlimÇl!o e Fooclonamcnto atualizado; 

li - Liccnç,;. Ambicntnl de ~o; 

III - Documant.os de con.'111,tul~ da erop­

IV - Cartão CNP J do estabelccimenlO,; 

V - Relação de forncccdol">s de materiais/insumos que ab3steecm seu estabelecfmento­
con1'mdo dl o bornrio de o.bast.cciincoto; 

VI - 0:oqui de 1~ do cstabclccimc:mo COIIlCroiaL 

§ I" A mlaçao d,:: d<;icnmc».tos acimA mio exclui o. possibilidade da Sccrea:rló. Mun.icipo.l. 
de 0hrus, Thmsporlc8 e Sc:rv:i,;:os Urbanos, através do Departamcn.to de 'O;an<!,por(.e e, 
Triosito ~ueter oull'OS documentos porvemura neccssmos ao cadó.strmncnto. 

§ 2" Os mtc=sado, Da obtenção da ~ do iu:csso a faixa de praio. dcverao 
fonnuhu- requerimento junto d Supcriotc::ndencia Municipal de Tran$portcs e Tnl».sito -
SMTT atd 120 (cettto e vinte) días a partir d,;.publicliÇão dcstn Porto.ria. 

§ 3° Após o transcurso do prazo f'JXàdo n o ~ _tc,ior, t&nto a Sccrc:tarla, 
Municipal de Obra.s, Tmnsportcs e Serviços Urbanos, quanto a Sccret:aria de Finanças,. 
Plo:n<:>Jllfflento, O,:ç.iuneato e Meio Ainhicntc. d"DlrO de """"' respectivas compc1eo.:ws,. 
fü:arllo lcgitim.adas í\ aplicação <lll!! penalidades previ- no Có<il,go de Tdnsoo 
B:ta8ileif'o - CTB e 06 legi;;ló.Çl[O ám.hientnl, cm dc::mivor dos morado""' e prupriethios 
de C$tabclccimantos comei:ciai, situados .oa ilüxa de praia que nlSo estcjllm devidamenlb 
cadastrados ou que, possuindo outnl via de &eeSSO;. 'tl'mmitem com seus. vcfculos pelai 
.fllh<a de Bl'C.ia. 

§ 4 ° A cro<lcncial que scn!. fon>ecida aos moradol'CS e p.roprletirios de cstabelecimeQtos 
comen:iais na fài.xa de praia será conf'eccionada coofonn.e layout coostBDtc do Anexo l 
da pn,,..,,t., Po:rtaria. 

A.rt. 4° O fflQrador ou proprietário de es1..bele<,imento com.c:rcial - ooxa d e pnrla devem 
mantér v:isivcl/afix:ado no ~-brisa do veiculo, cmdcgc[aJ. d., identificaçllo :fomcci<l!II 
pela Scaetarla MunJclpàl. de Obras, Transpones e Serviços Urbono~. confonnc layout 
00DSIBnlc do Anexo J da presente Portaria. 

Art. s• A ~ cm n,JaçAo ao cumprimento dos pR>Ccitos da pn,sentc Portaria e 
relacionados à obcdi~ às leis de aünsito, sení exe,çidu. pela Companhia 
Independente de Policiarncnto Turístico (CIPTUR}, at<§ a instrumttitalj~ do 

Deparwnenlo de Transportes e Trânsito da Secretaria Municipal de Ol>i:m, Tamsportes 
e Serviços Urbanos, enquanto que a fiscalização ,:dacionada às infrações e crimes 
ambientais ficará a cargo dos Agentes de Meio Ambieoo: Municipais. 

s Parágrafo Único: A fiscalização compartilhada e integrada com a Companhia, 
Independente de Policiamento Twistic-0 (CIPTUR) deverá ser for:malizada através de, 
insaumento próprio. 

Art 6º Os condu1ores de \-eículos automo1ores que infringem o disposto uesui Portaria 
e$tllrJ.O sujeitos às penalidades pce'\i~ uo Código de Trânsito Brasileiro• CTB {Lei n°' 
9.503/1997) e legisle~o ambienml, Código Florestal (Lei nº 12,.651); Lei n" 
9.605/199&, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas, derivadas de condutas 
e atividades lesi\'as ao meio ambiente,. assim como o Decreto 6.514/2008. 

§ 1° O infrator será notificado e receberá informações sobre os prejuízos causados ao 
meio aro.biente nas âreas de proibição, bem como das penalidades previstas poc 
descumprimento da norma. 

§ 2" Em caso de reincidência a multa poderá ser dobmde. 

Art. 7° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disp,osições em contrário. 

De-se <:.i!D.cia. Registre-se. Publique-se. 

Luis Correia/Pi, 28 de dezembro de 2018 .. 

I 


